
 

  
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

 
PORTARIA GVP Nº 082/2017           São Luís (MA), 19 de outubro de 2017.  

 
A DESEMBARGADORA VICE - PRESIDENTE E 

CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a 
Solicitação de Diárias nº 290/2017-GP, oriunda do Gabinete da Presidência 
deste Tribunal, constante no PA nº 7257/2017(doc.10). 

 
R E S O L V E  
RETIFICAR a Portaria GVP n.º 078/2017, a qual passará 

a constar com a seguinte redação: 
 
1-Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas 

para o trecho São Luís/Brasília/São Paulo/Curitiba/Rio de Janeiro/São Luís e, 
em conformidade com a Resolução Administrativa nº 209/2015, o 
pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao Excelentíssimo Desembargador 
JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Presidente deste Tribunal, matrícula nº 
30816659, para participar dos seguintes eventos. 

 
I – No dia 23/10, na cidade de Brasília/DF, participar de 

premiação conferida ao TRT da 16ª Região no Ministério do Meio 
Ambiente; 

II - No dia 24/10/2017, na cidade de São Paulo/SP, 
participar de reunião da Ltr relacionada ao lançamento do livro do 
Coleprecor; 

III - Nos dias 25 e 26/10/2017, na cidade de Curitiba/PR, 
participar da 7ª Reunião do Colégio de Presidentes e Corregedores da 
Justiça do Trabalho; 

IV - No dia 27/10/2017, na cidade do Rio de Janeiro, 
participar de reunião no Instituto Universitário do Rio de Janeiro/RJ para 
tratar de assuntos relacionados ao Seminário Ibero Americano que 
acontecerá nesta cidade de São Luís/MA. 

 
2-Faça-se o expediente necessário e organize-se a 

folha de pagamento referente às diárias para o período de 22/10/2017 a 
28/10/2017, tendo em vista Indisponibilidade de voos em horários 
compatíveis com o início e término das atividades institucionais (doc. 10 
do protocolo 7257/2017).  

 
Dê-se ciência. 
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 

e disponibilize-se no site deste TRT. 

 
Desa. Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro 

 Vice – Presidente e Corregedora 
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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